
 
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

CAMPUS FELIZ 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 03 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

A BANCA RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSOR SUBSTITUTO DA ÁREA DE INFORMÁTICA referente ao EDITAL 03, DE 
26 DE FEVEREIRO DE 2020, torna público a divulgação da seguinte retificação: 

 

Tendo em vista a pandemia da COVID-19 e atendendo ao Ofício 24/2020 do Gabinete 
da Direção Geral do IFRS Campus Feliz — em consonância com a Portaria nº 288/2020 
(link:https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2020/03/288_SUSPENDER-as-atividades-
letivas-e-administrativas-presenciais-em-todos-os-campi-do-IFRS-1.pdf) e com   a   
Portaria   nº 376   de   28   de   maio   de   2020   (link:  https://ifrs.edu.br/wp-
content/uploads/2020/06/376_organiza-as-atividades-administrativas-e-define-as-
atividades-consideradas-essenciais-no-%C3%A2mbito-do-IFRS.pdf), ambas da 
Reitoria, a banca responsável pelo Processo Seletivo Simplificado para a Contratação 
de Professor Substituto da área de Informática resolve retificar o cronograma do 
Processo Seletivo, bem como alguns itens do edital, conforme o exposto abaixo: 

 

No item 5.1.2.2,  

ONDE SE LÊ:  

O candidato ministrará uma aula, com duração de 30 (trinta) a 40 (quarenta) 
minutos,devendo,  nesta  oportunidade,  entregar  três  planos  de  aula  correspondente  
ao  tema  sorteado antes do início da prova. 

LEIA-SE:  

O candidato ministrará uma aula com duração de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) minutos, 
devendo enviar o plano de aula em arquivo PDF, com o tema sorteado no início da prova 
de desempenho didático, para o e-mail: substituto.informatica@feliz.ifrs.edu.br. A 
não entrega do plano de aula no início da prova de desempenho didático será 
considerado como não entregue. A banca para avaliação do desempenho didático será 
realizada por videoconferência via Internet por meio da ferramenta Google Meet, em 
data e horário conforme o Anexo V. Cada candidato deverá observar o horário 
determinado para a realização da prova de desempenho didático que será publicado no 
sítio do Campus Feliz no item de menu Editais (www.feliz.ifrs.edu.br). O candidato 
deverá ter um endereço de e-mail do Gmail para acessar a plataforma Google Meet. O 
link para a sala virtual será disponibilizado no dia da aplicação da prova de desempenho 
didático, dez(10) minutos antes do início da prova didática, que será enviado para o e-
mail que consta na inscrição do candidato. 
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No item 5.1.2.3,  

ONDE SE LÊ:  

Em caso de falta de energia elétrica, independente de responsabilidade do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, serão aguardados 
até 15 minutos. Após esse prazo, será dado prosseguimento a sua prova, mesmo sem 
os recursos que necessitem energia elétrica. 

LEIA-SE: 

Caso o candidato perca sua conexão com a Internet durante a apresentação de sua 
aula, devido à queda de conexão ou falta de energia elétrica, terá até 10 minutos para 
retomá-la. Caso não seja retomada sua conexão com a sala virtual de prova no período 
de 10 minutos, a prova didática será suspensa, podendo o candidato retomá-la após a 
finalização da prova didática do último candidato, conforme cronograma do Anexo V. 
Caso   algum   componente   da   banca   tenha   problemas   com   sua   conexão   de   
Internet, aplica-se o tempo de 10 minutos de espera e, persistindo a falha, a prova 
didática será suspensa até que todos componentes da banca estejam conectados 
novamente. 

 

No item 5.1.2.6,  

ONDE SE LÊ:  

Os recursos didáticos que o candidato poderá fazer uso durante a prova de desempenho 
didático serão quadro branco, pincel, computador e projetor multimídia. Não será 
permitido o uso de quaisquer outros recursos multimídia além dos fornecidos pela 
instituição. 

LEIA-SE: 

Os recursos didáticos que o candidato poderá fazer uso durante a prova de desempenho 
didático serão limitados a utilização do link disponibilizado do Google Meet. 
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No item 5.1.2.9,  

ONDE SE LÊ:  

O  candidato  deverá  se  apresentar  para  a  prova  de  desempenho  didático  munido  
de documento oficial de identidade com foto. 

LEIA-SE:  

Todo candidato deverá apresentar documento de identificação atualizado com foto ao 
entrar na sala virtual do Google Meet. 

 

No item 6.1,  

O cronograma do processo seletivo encontra-se no quadro abaixo e também estará 
disponível na Unidade de Gestão de Pessoas do Campus: 

ONDE SE LÊ: 

ATIVIDADE  DATA PREVISTA  

Publicação do Edital de Abertura  26/02/2020  

Inscrições  27/02/2020 a 11/03/2020  

Publicação preliminar das inscrições homologadas  17/03/2020  

Prazo para interposição de recurso contra a 
Homologação Preliminar de Inscrições  

18/03/2020 a 19/03/2020  

Publicação da lista final de inscrições homologadas  20/03/2020  

Divulgação dos horários dos agendamentos das bancas 
de desempenho Didático, dos temas das referidas 
bancas e da prova de títulos. 

20/03/2020  

Aplicação das provas  23/03/2020 a 25/03/2020   

Divulgação do resultado preliminar  25/03/2020    

Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
preliminar  

26/03/2020 e 27/03/2020  

Divulgação do resultado final  27/03/2020  

 

LEIA-SE: 

ATIVIDADE  DATA PREVISTA  

Publicação do Edital de Abertura  26/02/2020  

Inscrições  27/02/2020 a 11/03/2020  

Publicação preliminar das inscrições homologadas  17/03/2020  

Prazo para interposição de recurso contra a 
Homologação Preliminar de Inscrições  

18/03/2020 a 19/03/2020  

Publicação da lista final de inscrições homologadas  20/03/2020  

Divulgação dos horários das bancas de desempenho 
didático, dos temas (Anexo V) das referidas bancas e 

25/08/2020  
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do resultado da prova de títulos 

Prazo para interposição de recurso a prova de títulos 26/08/2020 e 27/08/2020 

Divulgação do resultado dos recursos da prova de 
títulos e aplicação das provas didáticas 

31/08/2020   

Prazo para interposição de recurso a prova didática 01/09/2020 

Divulgação do resultado preliminar  02/09/2020   

Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
preliminar  

03/09/2020  

Divulgação do resultado dos recursos da prova de 
didática e do resultado final 

04/09/2020  

 

No item 7.2, 

ONDE SE LÊ:  

Os recursos serão interpostos mediante o preenchimento de formulário próprio, 

disponível no Anexo IV do presente Edital e deverão ser entregues pessoalmente à 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas do Campus, das 8h30min as 11h30min e das 

13h30min as 16h30min, conforme data estipulada no cronograma deste Edital.  

 

LEIA-SE:  

Os recursos poderão ser interpostos, conforme prazo estabelecido no cronograma, 

mediante o preenchimento de formulário próprio, disponível no Anexo IV do presente 

Edital, encaminhados para o e-mail substituto.informatica@feliz.ifrs.edu.br.  

 

Feliz-RS, 25 de agosto 2020 

 

 

 

Marcelo Lima Calixto  

Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS  

Portaria nº 153/2020 

 

 


